
Prefeitura Municipal de Taubaté
Estado de São Paulo

AVENIDA TIRADENTES, 520 – CEP 12.030-180 – TELEFONE PABX (0XX12) 3625.5000

DECRETO Nº 16.355, DE 15 DE ABRIL DE 2026.

Dispõe sobre as retificações do Decreto n. 16.347,
de 31 de março de 2026, que recebe as obras do
Loteamento Residencial Villagio Coimbra, no bairro
do Pinhão.

SÉRGIO LUIZ VICTOR JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 56, VIII, da Lei Orgânica do Município, e artigo 356 da Lei
Complementar n. 412, de 12 de julho de 2017, à vista do processo administrativo de Licenciamento
Urbanístico n. 3.664/2024,

D E C R E T A :

Art. 1º O artigo 2º do Decreto n. 16.347, de 31 de março de 2026, fica alterado para constar
os seguintes termos:

“Art. 2º Fica desconstituída a garantia hipotecária e liberados 17 (dezessete) lotes do
Loteamento Residencial Villagio Coimbra, no Bairro do Pinhão, a saber: Quadra A,
lotes 01, 02, 03 e 04; Quadra B, lote 01; Quadra D, lotes 11 e 12; Quadra E, lotes 10 e
11; Quadra F, lotes 11 e 12; Quadra G, lotes 10 e 11; Quadra H, lotes 11 e 12; Quadra I,
lote 10; e Quadra K, lote 01”.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taubaté, de 15 de abril de 2026, 387º da fundação do Povoado e 381º da

elevação de Taubaté à categoria de Vila.

SÉRGIO LUIZ VICTOR JUNIOR
Prefeito Municipal

MARCELA FRANCO MOREIRA DIAS
Secretária de Planejamento Urbano

Publicado na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 15 de abril de 2026.

ANDRÉ LUIZ MARCONDES DE ARAÚJO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

HUGO DE OLIVEIRA VIEIRA BASILI
Diretor de Assuntos Legislativos
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